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ESTADO DO ESPÍRITO SAÍÃ'0
cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJSJO PE RESOLUgSO 03/75

gk dá# :Á.:

a/-!

EIXÂ A RIMÜITERAÇlO DOS VEREADORES A
CtoRA MJITICTPALi

1 Ti; V'

DE CACHOEIRO DE IDA

PEKERIM E DA OUIRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1- - Aos Vereadores ou seus Supleo-ies ao exercício do manda
to será atriDuída uma remuneração mensal, dentro dos -

critérios e limites fixados pela lei Compl3mení;ar n^' 25, de 2 de ju
lho de 1975, pelo Decreto-Iegislativo n^ 6, de 20 de dezembro de -
1974, cia Assembléia legislativa do Estado io I^pírito Santo e por e£
ta Resolução.

Art. 22 _ A remuneração dividir-se-á em parte fixa e variável, e
será estabelecida no final de cada legislatura, para vl

gorar na subsequente.

§ is - E vedado o pagamento de qualquer out:
em razão do mandato, inclusive ajuda

ção e gratificação.

■a vantagem pecuniária
de custo, representa-

o
N

> ^

CS»

0

a

§ 22 _ A parte variável da remuneração cão será inferior â fixa,
e corresponderá âs sessões a que comparecer o Vereador, -

não podendo ser paga mais de uma por dia de seíisão.

§ 3- - Durante a legislatura não se poderá elevar a remuneração,
salvo se forem atualizados os subsídios dos Deputados à A£

sembléia legislativa do Estado do Espírito Santo.

32 _ A remuneração dos Vereadores não ultrapassará, no seu -
total, enquanto o Município não auingir a mais de -

DO (trezentos mil) habitantes, 259^ (vLnte e cinco por cento) -
ubsídios atribuídos aos Deputados à Assembléia legislativa do -

do Espírito Santo, exclxrída a remuneração das sessões extraor
ias.

4- - Ha presente legislatura, a remuneração mensal de cada -
Vereador será de Cri 1.000,00 (mil. cruzeiros) fixos e

75,00 (trezentos e setenta e cinco cruzei:
I  oii extraordinária, esta até o máximo de 4
(^J^^que comparecer.

os) por sessão ordiná
quatro) por mes, a -

§ 12 - No caso de não ter sido realizada a sessão por falta de nú
mero legal, apenas farão jus â remuneração os que tiverem

comparecido e assinado o livro de ponto, ccnsignando-se a hora da as
- segue -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

Gootinus-ção,

sinattira à margem desta,

§ 29 _ Picará prorrogada para a legislafc-ura.

^Is , 2

seguinte a vigência

da remuneração que não for alterada antes do "f&mino da

anterior •

Árt. 5- - O Vereador que não comparecer ou,

participar das votações, não Fará

proporcional àquela sessão.

comparecendo, não -

jiís à remuneração -

Ârt. 62 _ A despesa decorrente desta Resolução correrá à conta

de recursos prõprios consignados Jaa lei Orçamentária,
não podendo ultrapassar, anualmente, 3?^ (três por cento) da recei

ta efetivamente realizada no exercício imediatamente anterior.

Parágrafo único - Se a fixação da remunsraçao, nos limites pre

vistos nesta ResoluçãD, importar despesa sup_e
rior à estabelecida, será ela reduzida quanto oaste para não exce

der a percentagem de que trata este artigo,

Art. 72 - Na presente legislatura, o direito â remuneração retr£
agirá a 4 de julho de 1975.

Art. 82 - Esta Resolução entrará em vigor ná data de sua aprova
ção, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1® de setembro de 1975.

ALCINDO SOUZA

LAÜRINPO SASSO

/

■U;i

RUBENS SOaRES

Â

DA^SILVA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

-JUSTIPICATIYl

A presente proposição tem por olDittivo restabelecer a remiu-

neração da edllidade caclioeirense, obedeciics ps critérios estabele-
I

cidos na Lei Complementar n^ 25, dentro do3 Hiiiites fixados pela As.

sembléia Legislativa deste Estado, relativanen^e aos subsídios dos -

Deputados àquela Casa de Leis.

Na elaboração do projeto em tela, esta Comissão baseou-se,

não sé na legislação pertinente à matéria, eomb também na infoimação

prestada à Casa, através do ofício n^ AC/C L/t)7p/75, de 20 de junho -

"dltimo, pelo Instituto Brasileiro de Geogr-3,fia; e Estatística (IBGE),

onde se constata a população desde Municíp:.c, que somava, em setembro

de 1970, 100.059 (cem mil e cinqü.enta e noTe) pabitantes, e, ainda,
levou-se em conta a receita efetivamente rsalizada no exercício fi

nanceiro municipal relativo ao ano de 1974. 20|valor.de Cri ...
24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e oi-cscentos mil cruzeiros),

em némeros redondos.

A fim de prevenir dúvidas futuras„ OiBrojeto de Resolução

ora levado à consideração dos ilustres pares desta Câmara, preve nor

mas disciplinando alguma/ casos que porven-rsca

mo, por exemplo, no que tange à remuneração do

do mandato. Afora isso, não passou despercebid-á a hipétese da não -

realização da sessão, por falta de

não perdeu de vista o fato de a Câmara não vir

ção, antes do término da legislatura imediatamente anterior, nos ter
mos da Lei Complementar já referida.

venham a ocorrer, co-

Suplente no exercício

"quorum'^ regimental, bem assim -

a alterar a remunera-

Vale ressaltar, por derradeiro, cu3,

bléia Legislativa deste Estado não tenha feito

muito embora a Assem-

ainda, a devida adap.

tação da Constituição Estadual e da Lei Orgânic^la dos Municípios à -
Lei Complementar que estabeleceu o critério 3 os limites para a fixa

seja o presente Proje-çao da remuneração dos Vereadores, nada impele

to de Resolução apreciado pelo plenário deeta Casa, de vez que está
ele estribado em lei maior.

- segue
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Continuação Pis. 2

E, estando plenamente demonstrada, a legalidade da propo

sição ora apresentada, espera-se sua aprovaçâcj, à unanimidade da
Casa.

Caohoeiro de Itapemirim, 1^ de saian^ro de 1975 •

(y\A/\4(}
AECINDO El

S.A<XW\M ÇhhMh-p
LAURIEED 3ASS

A y

RUBENS SCAREa DA SILVA



Estado do Espírito Santo

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Vitória, IL ce agosto de 1975

O

Of. N2 GS-I782

í  TirviCi

j-r^ s^SSõiS9<^- V

Senhor,

Em atençao ao oficio ICd/75) datado de 7 he

julho próximo passado, encaminhamos a V.Se. cc

gislativo n^ 6, de 20 de dezembro de 197^íc

dios dos Deputados Estaduais a Assembléia lagi

to' Santo.

Valemo-nos do ensejo para. apr

testos de apreço e distinta consideração.

pia do Decreto-Le

fixa os subsí

slativa do Espíri,

f

sentar nossos pio.

PAULO BAEEDS
12 Secretario

Ao

limo. Sr.

JOSE ANTONIO DARDBNGO,
MD. Presidente da Gamara Municipal de
CACHOEIRO DE ITAPBMIRIM - ES

MBF-/ATE

E. A. E. B. - 10.000 - 75
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;— SÁBADO.;.a8 DE DEZEIIBKO DE 197', — 'DIAED O^CIAL — Sa.; !> ASSíA

;AS^MBUSIA legislativa do estado do
■ESPIKITO SAXTO

1974,
Palácio Domingos Martins om 20 dp dezembro de

f

I^ÜCIO ÜZEnçON - Presidente
ALCINO SANTOS - 1» Secretário
OSÉAS NASCiaiENTO _ 3» Secretário

■iplf
AJa.

DECRET0-LEGISL.ATÍ'/0 N. 6

„  : O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
;do Espirito Santo: Faço saber que a Assembléia DegiG-
lativa aprovou e a Mesa promulga o seguinte Decreto-
Legislativo:

Os, Deputados da Assembléia Legislativa"
do Estado do. Espírito Santo percebeião na Legislatura
a iniciar-se em 1° fèvereiro de 1975 o seguinte subsi-"
üio: .

.a) parte fixa de Crs 4.000 00 (quatro mil cruzei
ros) vedado acréscimo a o.ualquer titullo salvo o pre
visto no artigo 3" deste Decreto; í

b) parte variável de 30 (trinta) diárias por m^s
no valor de CrS 200 00 (duzentos cruzeiros' cada uiría!

®  partes fixa p variável do. sub,5ídio serão
pagas mensalmente. • " ' '

_  § 2° — O Deputado da Assembléia Legislativa que
,nao comparecer a sessão ou comparecendo não partici
pa da votação terá a diária descontada.

§ ,3" — Por sessão extraordinária^ até o máximo de
^ (oito) e por sessão da As.q3mbléia "a que comparecer

; o Deputado perceberá o valor da diaria previsto na
letra b deste artigo.

Art.^2° — Os Deputados da Assembléia Legislativa-
perceberão^ na legislatura a iniciar-í.e em primeiro die
■fevereiro de. 1975 a ajuda de custo do Cr$ 13.333 33
(treM mil. trezentos e trinta e trás cruzeiros e trinta
e três centavos) paga em duas parcelas iguais uma
no inicio e outra no encerramento da Sessão Legislativa.

na f também idêntica ajuda de custona Sessão I(3gislativa Extraordinária convocada na
forma do § 2° do artigo 29 dA-Constituição Estadual.

§ 2° — O pagamsnto da segunda metade da aluda
° Deputado houver comparecidoX Ü ̂  Sessão Legislativa Ordinária ouaa Sessão Legislativa Extraordinária.

custo^fivartnl" valorcs do subsidio e da ajuda dapor Atí rip A/r°°® antjcriorss .';erão reajustadosdri97fi A®-^-^bIéia Legislativa a partir-í mesmas bases estabelecidas i)ara o» Deputados Federais respeitados os limites Constitucionais. •
Art. 4° - Revogam.se as dispo.sições em contrário.

flTÉ'  ■■■LiELL.S'y.^02 ■
O G0VERNAD03 I>Íd ESTADO DO ES

PÍRITO SANTO ; jj .
Faço saber que -s Assembléia Legislativa

ma+Z-tll ^ _ I • . . . .decretou e eu sancmno e seguinte lei.

Art. li» — FicaicPoiler Executivo auto
rizado a abrir o Créci-o íipeciai de CrS -
23o.800,00 (duzentcE 3 tr^ta e seis mil. oito-
ceníòs cruzeiros), tezá: a ssguinte aplicação:

■  11 ■■ ■ "CrS 1.0043.12.00 ^— Secreta-a d| Trabalho e" Pro-
•  ' _ .rnoçao Selai • .

43.12.01 — Gabíné^ dõ~ÍècfétarÍQ ~
Atividade--— 07. —i|. Atendimento So

cial-à Coauiijjidads •
4.3.:3 — Auxílio piralObras Públicas —

236.80C

■ Art. 2? — Os renzrsoE necessários à exe
cução da presente ie eera o-oriundos da anu
lação parcial de dota^es arçamentárias c-mi-
signadas no orçameiztc vigente.- ao subanexo
a saber: .

AQ 10 nn ^ ̂'"5 í-0"43.12.00 — Secretaria dc| Trabalho e Pro
moção 3cciaL|

43:12.01 — Gabinete do Secretário
Atividade — 07.04. 2W ^ JKtenciimento 5o-

• : ciai à CSmunIdade
— Auxilio para 11 equipamentos e

■  . " instalaçDB—i 133.200
4.3.5 ^ Auxílio aara Material .Perma

nente — _03 j600
TOTAL 2c6.8lo

Revogam-se^ as disposições em

toc|as as autoridades
^^umprir como ne-.

n. - e da
rimir -9 correr.
na, 2G de desem-

Art. Si»
contrário.

•Ordeno, portantcc _
que a cum.pram e a façam
ia se contém.

.P Secretário do, Hnerieír e AssuntosJustiça' faça pübii'ca-i.i; iniu
Palácio Anchieta, em Tit®
bro de 1974

ARTÍIUíl CARLOS ÍSÍRMARDT SANTOS
GOVERNADOR DO ESTADO
ANTÔNIO BENEDÍ5TO ÍMANCIÕ
PEREIRA j .. . .
Secretário do Interior e Assuntos

- da Justiça ' • !
-  ;JOSé NUNES DE RIENDON-ÇA

ffeci etário do Tfaba Io e Promoção Social
HELIOMAR RAMOE ROCHA
Secretário da Fazenda II

-1-



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CMC. OF. 23/75 150.° da Independência e &c.° .da República

Em, 19 de agosto de 1.915»

■;-í <■! B.IS T.---';

Excelênciaí

Atendendo solicitação de ixa., envio-vns
cópia da Resolução n^ 347 em que Eixa e x^muneração de
Vereadores para a Legislatura em curse^

Sendo só para o momento, apresso em apresen
tar as minhas

Cordiais Saudacces

W/rlC
ARTÔ^I^WA^Y

gosto

Exmo. 'Sr.

José Antônio
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro do Itapemirim
Cachoeiro do Itapemirim

Visite Coiatina em sua data magna... 22 óe a



ESTADO DO ESPÍRITO SAM-^jO

CÂMARA MUNICIPAL DE cblATINA
SECRETARIA DA C Â M A R 4

BESOLUCÃO N2 ̂  I
FIXA A BEMDIJERACaO DE VEJGADÒbES PARA A LE&IS-
lATüRA m CÜRSO. I

í
A CÂMARA MÜITICIPAL DE GOjACIlA.-no uso de suas

li
atribuições legais e a Lei Complementar 35^ cLe maio do cor

rente ano, DECRETA E PROMDLGA A SEGUINTi: iSESCLUÇSO:

Artigo 12 - Para a fixação da remuneração dos Vereadores,to

mamos por base as informações prestada pela Pun-
—  li ,

daçao Instituto Brasileiro ds Geografia e Esta

tística ( IBGE ); Decreto Legislativo n® 6, da -
Assembléia Legislativa do Eepiifito Santo, e, a -

liinformação prestada pelo Pcdsr jExecutivo Colati-
nense em q.ue, respectivamerrfce, ||a população do Mu
nicipio é de 105.096 habitea~eejl; os subsídios dos
Deputados à Assembléia Legaslatiiva do Estado é -
de Cr$ 10.000.00 mensal; e, a rejpeita efetivamení-
te realizada no exercício imediatamente anterior

( 1.974 ) é de Cr$ 12.998.5fe.0qi
Artigo 2® ~ Pica fixada a remuneração para |ds Vereadores a -

câmara Municipal de Colatina (IB), para a Legis
latura em curso, em Cr$ 2.500^0c| (Dois mil e qui
nhentos cruzeiros),correspondente a CrS 1.000.00-
( hum mil cruzeiros),a parta fixa e a parte va—
riável na importância de Q-l I-.5Í)0.00 ( hum mil -

\  ile quinhentos cruzeiros), correspondendo o valor-

de 25^ ( vinte e cinco por eenti)) da remuneração
dos Deputados Estaduais do Dstaào do Espírito —

Santo, assim fixado: Cr$ 4.0oCt,oé a parte fixa e,
Cr$ 6.000.00 a parte variável? |

li

e Colatina que -§ 12- 0 Vereador da Câmara Municipal c
nao comparecer a sessão ou ccspeirecendo não. par
ticipar da vetação, terá a diãría descontada;



m
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA DA C Â M A R A

cont. da Reaolacão 347

§ 2 .2 -

Artigo 32 -

Art igo 42-

Por sesaão extraordinária stá o máximo de quatro

(4) por mes a que comparecer o Vereador, não per
cePerá o valor da diária prefvisto no § anterior;

A fixação da remuneração dcs Vereadores tem, por

"base, finalmente, as dispo£Í5Õ€:,s contidas no —

Item IV, do Art, 4®, da Lei Complementar n2 25,-

de maio do corrente ano, canoinado com o Art, 22

e §§, Arts. 32, 52^,70 g § úaieo e 9®» da Lei —

Complementar referida;

Esta Resolução entrárá em vigor' na data de sua -

publicação, com efeitos a partir de 4 de julbo -

do corrente ano, revogadas a.3 disposições em

contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQÜE-SE

câmara Municipal, 14 - julhr - 1,975

PRESIDE

X
n/ data SecretariaestaRegistrada e publicad

CONFERE CO^y ORIGINAL
)E/AÊrOSTO ©Í^^75

SECRETARIO

PE^SECRETARIA DA CÂMARA



V-

FUNDAÇÃO IBGE
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTATÍSTICA

Of. n2 AG/CI/103-75.

Censo Demográfico.

GACHOEIRO DE em 21-08-75.

Senhor Presidente,

Gom o presente, cimpre-mn csmunicar a V. Excelência

Imlio últiijao dessa Presidên

a do referido expediente:

|l, em que pede aos inte-

imativas, em carater ofi

que em atenção ao Of. nS 104/75, datado de 7 de |

cia, encaminhei a Delegacia do IBGE cópia xerografi

recebendo, em 18 do corrente, a Gire. DELEST/ES/sr/

ressadqs - "aguardar a próxima divulgação desss =s

ciai, pelo IBGE."

2. Tão logo esta Agência istXa jconhecimento do fato, V.

Excelência será cientificada a respeito.

Valho-me desta oportunilece ̂ ara reiterar-lhe meus

protestos de distinta consideração e apreço.

ATENGIOSiI-'S<ÍI]S

^ José, f^schfláo d ■< fa»olhe
hefe da Agên de e e Colete

Ao Exmo. Sr.

José Antônio Dardengo
Digníssimo Presidente da Gamara Municipal
de Gachoeiro de Itapemirim - I^IESTA

JMG/JMG.
DELEST-l—3322



FUNDAÇÃO IBGE

DELEST/ES/SDD/ 61'^

Informações Estatísticas

VITO; ES

em de acosto de 1975

i

L

■■ r , n
Ao Senh.or |

José i^ntoiiio Dardengo

Ires :;]dente da Gamara Muni

cipal 1

CACHOEIRC ̂  jlTAPEMIRIM - ̂

J

Senhor Presidente, '

I

Em atençao ao ofício n9 104, dátado de 07 de julho
de 1975, encaminhado através da Agencia de loleta desse Município,

comunico a V»Exa» que a estimativa da populaçaJ), solicitada por es
sa Gamara Municipal, nao pode ser fornecida nz) momento, uma vez

que nao se dispõe do resultado do estudo que esta sendo levado a

®fsito pelo Gentro Brasileiro de Estudos DeiiBigraf icos , localizado

na Avenida Beira Mar, 436, 49 andar - RIO 3E jÍneIRO, õrgão respon
saved pela elaboraçao das estimativas popu_scionais dos municípios

brasileiros, as quais serão informadas aos interessados assim que
derem entrada nesta Regional,

Gordiais Saudações

to

DÉLEg4JDcJ)E ESTATfSTlGA

AJF/TM/.

15,18.8.

001 06/2 7 577
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO IBGE
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTATÍSTICA

of. m» Áa/Gi/o'j6/i3
Censo de 1970.

CACHOBIRO 13 - ES,

" de 1975.em 20 de joihc

T' V i

Senhor Presidente, .

alo/ '.as Sc3u3es

ÍÚmÍ
(i.u?: >• iLa

/L9.SUJ

00

Em atenção ao ofício n® 80/75 de 7", E:

que a população deste iimioxpio - somava em seteirhro d

tantes,

Colocando-me ao inteiro dispor de T. S

mações que. julgar necessárias, valho-me desta oportus

lhe os protestos de minhas mais

EBSPBITOSAS SAinAÇÕES

1 y^a.dlLcvah.úÍ£
-jõsá'Machad o ie C^i

Chefe da Agênci deC

I. r rFHV

^ ic ■. 'U

Ao Ezrao. Sr,

José Antônio Pardengo
Digníssimo Presidente da Gamara Iiimicipal

.JMJyjIáC. inSSTA.

1  . . .

I

., apras-me comunicar

e 1970 - 100.059 lia-bi-

za. para outras infor-

idsde para apresentar-

a
valho
oleta

? Mi\ O 1 ! I

s  ■ ■

DELEST-l — 4 628



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EMEIíDAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 03/75, QUE PISA A REMUNERAÇÃO DOS VE

READORES A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ILApÍ/ÍIRIM:

Ia, - O art. 4- passa a ter a seguinte redaçêc:

"Art. 4- - Na presente legislatura, a ranuáeração mensal de cada

Vereador será de Cr$ 1.000,CG (nil cruzeiros) fixos e

Cri 1.500,00 (mil e quinhentos cruzeiros)

mente pelo Presidente da Câmara Municipal

variáveis, paga mensa

2a. - O parágrafo 1^ do art. 4- passa a ser c paiiágrafo 2®, e o parágra

fo 1^ terá a seguinte redação: j
"§ 12 - Perceberá o Vereador Cr$ 100,OC (cei

são extraordinária a que compar©3eii

(quatro) .

m cruzeiros) por ses-

,  até o máximo de 4 -

3a. - Acrescentem-se, após o art. 7-, mais deis

co), passando o art. 82 a ser o art. IC,. a

"Art. 02 _ Pica o Poder Executivo autoriza

especial de até Cr$ 200.000^00 í

para atender às despesas com a remuneração

sente exercício financeiro."

"Art. 9- - O Presidente da Câmara requ:feite

portância necessária ao cum]xrlmê

"Parágrafo único - Os subsídios referertíes

em curso, serão pagcs jiin

r

a

tigos (02, ge e § úni-

sim redigidos;

o a abrir um crédito

duzentos mil cruzeiros)

dos Vereadores no pre-

rá, mensalmente, a im-

nto desta Resolução."

to."

Sala das Sessões, 12 de setembro de/197
í  i f í !■' ■ í í I / í / 7/

ROBERT^ VALAIXj
VEREADOR-MDE

l

o mes de julho do ano

tamente com os de agos
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ATOS do;PODE L EG I SL.
T-TCT COMPLEIiüSNTAR N" 25 — DE 2

Í)E JtTLHO DE 1875
SstaieJece critério e limites > para o
■  /fração ãa reviuneração áe Verea-

eõres.

0 Presidente da República,
Faço saber que o Congreí>so Nacio-

7/ial decreta e eu sanciono a seguinte
" Iiel Ck)mplementar:

Art. 1°. As Câmaras Municipais fi-
jíarão- a renruneracão dos Vereadores

.DO ílnal do cada lêgislatura, para vi-
"gorar na .subsequente, observados os
' critérios e linjltea determinados na
«pre,sente Lei Completnc-otar. '
■j Art. 2° A. remuneração dividir-.se-Ã

©m parte fisa e parte variável.
1 1° A parte variável da remune-

. gaçâo não será interior à fixa,' e cor-
•Scspondeiá ao compareciinento eíeti-
íKi do Vereador e à participação n.iB
tíotaçôes.

5 2" Somente poderão ser remune
radas uma sessão por dia e, no máxi
mo, quatro soisões extiaordiníaias
por votações.
. Art. 3" fi vedado o pagamento ao

• Vereador de qualquer vantagem pe
cuniária, - como ajuda de custo, re-

, presentação oú gratilicação, não au-
; torizada expressamente por esta Lei.

Art. 4° A remuneração dos Verea-
. dores não pode ultrapassar, no seu

■  íotal, es seguintes limites em relaçao

(cinqüenta mil) habitantes,
(quiime por cento);
in — nos Municípios cora popula

ção de maio do 50.000 (cinqüenta
mil) a 100.000 (cera mil) ha.bit3.ntes,
207o (vinte pov conto! ^
•—IV" — nos Municinio.s com popula
ção de mais dc 100.000 (cem mU) aj
300.000 (trezentos mil) tiabitantes,
257o ívinte fi cinco POr cento);

15%

V  — nos Municípios com pc-puiação
de mais da 300.000 (trezentos mil) a
500.000 (quinlienlos mil) b-abitantes.
35% (trinta e cinco por cento):

— no.s Municípios de mais de
500.000 (quinhentos mil) a 1.000.OCO
(huin miinao) do habitantes, .60%
(cinouenta por conto);

Vli — ncõ ãíunicipios de mo.is de
1,000.000 (hum milhão) de habitan
tes, 70% (setenta por cento);

VIII — nas Capitais cora popula
ção .até 1.000.000 (hum milhão) de
habitantc.s, 607» (cinqüenta por cen
to);

IX — nas Capitais com população
de mais de 1.000.000 (hum milhão) de
habitantes, 707o" (setenta por cento);

X — a remuneração minima dos Ve
readores .será de 3% (três por cento)
do subsídio do Deputado Estadual,
podendo, nc.sse caso, a despesa ultra
passar o pei centua! previsto "ne Ar
tigo 7°. , " ■

Parágrnío único." A remuneração
dos" Vereadores dos Territórios do
Amapá, Rondônia, e Roraima será cal-

S03 subsídios fixados aos Deputados | cu.lada coni ba.se nos subsídios dos
à Assembléia Legislativa, do respecti- Deputados às Assembléias Ijcglslati-
vo Estado: ~ . vas dos .Estados rio Pará, Amazonas e
r — nos Municípios com jxipulaçào' Acro, respectivamente,

nté 10.000 (d"ez mil), habitantes,. lOíó * g». câmaras Municipais
(dez por" cento); - . _ instalarem pela primeira vez

■  n — nos Municípios com população, e as que ainda não tiverem fixado a
"de. mais de 10.000 (dez mil) a 60.000' remuneração dós Vereadores podem

determiná-la para a Icgislatum, em
curso, obedecido o disixisto no ivndgo
anterior.

Art. 6"". Poderão as Câmaras Muni
cipais. não havendo coincidênúa_ de
mandatos legislativos estaduais 3 mu
nicipais, atualizar a rernuneraç o ílos
Vereadores para a me.sma legsirtu-
ra, quando ocoiTor fixação do sirasi-
dios lios Deputado.s, nos ternms- da
Con.stituição do respectivo Estad-.

Art, 7° A despesa com a r(sn>aie--
ração dos Vereadores não pcdfeá, erá
cada Município, ultraras.sar7 iiK.ai-
mente, 37» (três por cento) da éciça
efetivamente realizada no e:<=r«icio
imediatamente anterior. „

Parágrafo único, fie,a remui^r-ção
calculadá cie acordo cora as Donmas
do artigo 4^ ultr.apasr-ar esse lioite,
será reciuztda para quç não c e£:ce-
da.

Art. 8° Na atual legislaturcE íl re
muneração dos Vereitriores,,. liscda
com base na Lei Complement-r mú-
mero 2 de. vinte e nove de no--embro
de raii novccentoo e sessenta 3 -etc,
elternda pela X,ei Coinplemcnt-r mú-
mero 23 de dezenove do riezenrar=i de
mil novecentos e setenta e quatro^não
sorá reduzida.

Art. 8° A população do nichi ípio
será aquela estimada pela. íVacfeção
lastituti> Br-aalieiro de GeogmíSi e
EsEatistiea (I.B.Q.E.), que foEKi-erá,
por certidão, os dados às (í,ira.iaE
interessadas.

Art. 10. A presente Lei ■ (^Dirple
hientar entra em vigor na de
sua publicação, revogadas as -3.v»osí,
ções em contrário.

BrasiUa," 2 de julho de 375;
154° da Independência e T* da
República. -

"" ; Éhhe3to"Gêíexí.
Armando Falcão ' ,

■"T i V O
IJEI N.° 6.215 — DE 30 D»

JOIJCIQ DE 1975

Itera a Lei n.° 6.015. de ,n de de~
ievibro de 1873. duc diiVõc schje os
registros públicos.

(Publicada no Diário O/icial dcí '
1 de julho de 19751

Jtetijicação

Na págin.i 7.899, 1.° coluna, no 5 2.®
o artigo 78, onde se lê:

dcix)Í3 de autorizada pela auotriv
,ado judiciária.

Lei-a-se:
.. depol.s de autorizada pela autorw
ade judiciária".
Na me.sina página. 2." colu.na, n©

Ttigo 163, onde se 16:

2) das hii>otccas legias,...
Leia-se: - ■

'2) da.s hipotecas legais....
Ainda na mesma pagin:i, _3.° coluna,

x> mesmo artigo, onde se Ic;

' b) ... form.a.lizâda, anteriormcncte à,
tigência deste. Lei;

'aincriorm-eiite à

Leia-so:

6) ... íormaüzadí
igência desta Lei;

Na página 7.900, 4.' coluna, onde se
ê: ■ .
Art. 208 — ... .salvo motivo (ilegl-

fjVel) maior declarado. (iJcgivol) cxps-
gliente até ser concluído,
oi Leia-se: "
[| Art. 208 — ... calvo motivo rle íor-tã maior "declarado, prorrogando-se © '

xpedlsnte até ser concluído.

■ - DECRETO-LEI Ns 1.407 — DE 3 DE
"JULHO DE 1975

Çqncela peiwli'<"d-> e <ld outras pro-

ib Presidente da República, •
•  tisando das atribuições <íuo Ibe coníe-

•  jc^o inciso II do .acUgo 55 da .-CoriS-
•  <Í(tuição,

1 »kcbpjta:

Art. 1" O sobro Produtos'
. lndus'rinii7.udos devido' •pelo.'» eí.tat-e-

Iccimentos iridustriais ou 'equipa rodóf.
c relativo ès saídas do.s produtos cJac-
silic^iclos nas p^csições 69.04.00.00,

^  .69.05.00.00 tí. 69.0(5.00.00, da taN?la
anexa ao-Decvcto nruaero 73.340. de

9- JO dç. der.ónibro do 1973,. C)"olur\<iâs no

ATOS. DO PODER EXECUTIVO
lícríodo de 1*^ de janeiro, do Í9V0 a 31
do desmembro podôíú «r»?
Uiido nas • condições prevista? neste
Decreto-iei, rtuaJquor que seja íu -fns&
em que se encontre a cobrança do
débito.

Art. 2® .Ficam cancelados os juvos
do mor.a o i:cnaUdades, incia^lvo o
acréscimo do nvio txala o l®, do
Oecrcí-o-lci luuiiCiô l.õfl), db Z1 do
cumbio tU? IGG!). decorrentes do pvo-

,ii::cais lelativc-s à íalto. de pa-
p-MivirAfo do imposl-o, do qtio trata o
ariico .l",-os quais iambcín nüó sovao
c.sij-^idos so dortuncia»!;),, csp.>ntanoa*-
mojiro, a OKÍ.sí.éucia do dímüo.

§' 1® O disposto neste art^o não
dispensa da correeo-.rno-

neiá-ria e dos ônu.s corresponc&n-ss ú
cobrança judicial, quando Xor » -siso,.
. â 2® Ficam igualmoíUc caiiíc^dos

os lançarnentes Xlicais rospcn.s-veis
pela imposição de penaíidadesr c río-
mais cncavijos a coiT'/i"ibuiiites «uciia-
jain reoolbida, fera í1o.s r;o,r ó.^sxni-
aeníos ;!r!ry/.s le.G:ais, o impo-tcr .re
ferido no artigo

Art. '3® Os benefícios previ^-o no
ftxtií^o anterior aplioani-se. uniiiacn-
to, TiOS e.st.aboleciincnlo.s iiu1usma3 ou
eí}ulpaTa(lo.s que, até 30 ue si^isbro
de 1975, ofctacni o pagauiento .-o^dc-

Ibitos fiscais ou requeiram, o .sou pay-
-jcelameutOi na forma da legislação
3)eitinente. ,
II I'arágraío único. Fciderá o direito
'kofí boneíiçios o contribuinte que:
I — não cumprir as condiçõ:;s esí

.•ÍAbelecidas para o parcelaiuc-nto;
l] II não efetuar o pagameiUo 'do«
^òbito. no praso do-5 tcince) dia.»,
fiiontadc.s da ciência, na hipOlcsG do
-^eci.sílo rteneçatõria proíeridrA no pe-»
t^ido de piaroelarnento..

/^^t. 4® ■ lím qualciiuT taío. a apí]->
?aç.*}o- deste Decreto-lei i;ho poderá
>r:i:lnar restituição de inipf-rtanci.is
ú rrcoíhifias, inciu.slve a.s"C;ue sc le*"
iram a acré.^^cúv.ü.s lej-r.-ds". •

.úrl. 5®. Ó .í/IIni.slro tf;; IP.iy.enda-
isnrã íuvriiici.s ricas. pa.ra ã

•Vj
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ESTADO ';do espirito santo
/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAtEMl

Cacíaoeiro cie Itapemirim,. 05 de nõveirtoeo

Senhor Presidente,
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ãe 1975
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^ i/f'?

Procedendo juntada sp ̂ esente de copias

o da Gamara Mimi"»

a Gamara IIuniei'í

ã ¥«Exa«,, através

3l, a fineza de

:^rox de documentos relativos a fíescd-Ç£

cipai visando remuneração dos Vereaâorss
pai de Cachoeiro de Itapeiairim, solicite

do Serviço Jurídico desse egregio Tiíiãan
esolarecer qual o procedimento do Exscntiyo em relação ao
pagamento em referencia,, tendo em vista 'a falta de reeur»
sos necessários a abertura de credito especial para fazer
face a despesa dái decorrente no atifâl exercicio*

Mo tocante ã matéria, otserva-se ainda /
que a mencionada Resolução nS 03^, aprwoia pela Gamara Mu

M*

onte legal, ten-nieipal, era seu artigo 89, nao indics. a

do em vista, também,, entendimento co«a o Rr, Procurador Ju

dicial da Prefeitura, e, ainda, a Léi Complementar n2 25,
hierarquicamente superior ã Lei ns V» , em seu arti
go tf3, § 22 e seus incisos.

Ma certeza de merecer a costumeira acolhi

da de V, Exa, para o assunto, aproveito oportunidade que

se me oferece para,, com os protesto.s ^i^ikais alta conside
ração, apresentar-lhe

Atenc

reife> >liu

Ao Exrao. Senhor
Itoutor Senithe Gomes de Moraes
DD, Conselheiro-Presidente
tribunal de Cçntas
Estado d-O Espirito Santo ,
Áv, i,Republicá-Ed, Santa Cecilla, 32
Vitoria - ES.

ídâções
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